
F O R M A Ç Ã ODE INVESTIMENTO

FORMAÇÃO  
ONLINE

S e g u i r á convite p o r em ai l par a o s inscr i tos p ar a i n g r e s s a r n a platafor m a TEAMS.

Horário: 1 4 h 0 0 – 18h00

Formadora: Sofia Moreno
Partner numa consultora internacional, tem vasta experiência em Consultoria e Formação, na implementação de Sistemas de Gestão (ISO 9001, ISO 
27001,ISO 26000); na realização de Auditorias Internas; na coordenação de projetos de Gestão Empresarial; na elaboração de Relatórios de 
Sustentabilidade de acordo com as diretrizes GRI (Global Reporting Initiative); na verificação independente de Relatórios de Transparência e no 
aconselhamento empresarial no relato de dados não financeiros nos âmbitos Social, Económico e Ambiental. Gestora da Qualidade; responsável pelo 
acompanhamento da implementação e monitorização do sistema em SROC, assim como em empresas clientes de serviços (contabilidade, formação, 
gestão de projetos) e industria. Pós-graduada em Gestão de PME, pela Nova SBE, Pós-graduada em International Business, pelo ISEG, Licenciada em 
LLM- Variante Estudos Portuguesas, pela Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa. Formada em Implementação de Sistemas de Gestão (9001) e 
qualificada como Auditora, em conformidade com a ISO 19011. 

P R E Ç O

ROC e Colaboradores:  44€
Outros Profissionais:  57€

D E S T I N A T Á R I O S

Responsáveis e colaboradores das áreas financeiras e não 
financeiras, consultores, auditores internos, recursos 
humanos da áreas de compliance, estratégia ou outras, 
que pretendam alargar conhecimentos sobre 
metodologias e procedimentos de prevenção da 
corrupção e infrações conexas.

E N Q U A D R A M E N T O

O Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro criou o 
Mecanismo Nacional Anticorrupção (MENAC) e estabeleceu o 
regime geral de prevenção da corrupção que pretende reforçar o 
papel das instituições públicas e privadas numa fase anterior ao 
cometimento deste crime e de outras infrações conexas. Por sua 
vez, a norma ISO 37001 – Sistemas de gestão de prevenção da 
corrupção, ainda que voluntária, propõe uma abordagem por 
processos para a garantia da implementação de controlos internos 
com vista à prevenção da corrupção, tornando-se uma ferramenta 
interessante para dar resposta aos requisitos legais (para entidades 
com mais de 50 colaboradores) com a vantagem de possibilidade 
de obtenção de certificação. A formação proposta aborda a 
metodologia da ISO 37001 para garantir conformidade com o DL 
109-E/2021.

P R O G R A M A

1. Enquadramento – combate à corrupção
2. O  Decreto –Lei nº 109/E/2021, de 9 de dezembro 
        2.1. Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações 

Conexas (PPR)
  2.2. Código de Conduta

3. Os requisitos da ISO 37001 – sistemas de gestão de prevenção 
da corrupção

        3.1 da implementação à certificação

O B J E T IV O S

A presente ação de formação é criada com o objetivo de 
reforçar uma cultura de combate à corrupção e infrações 
conexas. Com esta ação de formação, os participantes 
poderão:

  -Compreender a aplicabilidade da norma ISO 37001 no 
contexto de uma cultura de prevenção e de combate à 
corrupção;

 - Conhecer os requisitos do DL 109/E/2021 de 9 de 
dezembro

-Entender o percurso da implementação à certificação da 
ISSO 37001

IMPLEMENTAÇÃO DA NORMA ISO 37001 COMO REFORÇO DA CULTURA  
DA CORRUPÇÃO E INFRAÇÕES CONEXAS
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